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EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL SPI Nº
006/2025

  EDITAL DE CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL SPI Nº 006/2025   CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA
A CONSTRUÇÃO, REFORMA, ADEQUAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, GESTÃO E OPERAÇÃO DO
CENTRO ADMINISTRATIVO CAMPOS ELÍSEOS  
EXTRATO

ATA DE JULGAMENTO PRELIMINAR DA LICITAÇÃO

A Comissão de Contratação, composta por Adriano Alexandr Sundfeld, Tomás Julio Ferreira,
Guilherme de Aguiar Falco e Giuliana Vaz de Almeida Bernardini, designados pela Resolução Conjunta
SPI/CPP Nº 007, de 13 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 19 de
agosto de 2025, e Resolução Conjunta SPI/CPP nº 012, de 24 de outubro de 2025, publicada no Diário
Oficial do Estado, edição de 13 de novembro de 2025, COMUNICA que a licitante Consórcio MEZ-RZK
Novo Centro foi habilitada e, consequentemente, declarada vencedora do leilão, tendo em vista que
atendeu plena e satisfatoriamente a todas as condições e exigências de habilitação, conforme
disposto no Edital.

A Ata de Julgamento Preliminar da Licitação está disponível para consulta no site da Secretaria de
Parcerias em Investimentos, por meio do link:
https://www.parceriaseminvestimentos.sp.gov.br/sec-parcerias-
investimentos/projetos/projetos-qualificados/centro-administrativo-campos-eliseos.

Conforme disposto no item 15.1 do Edital, as licitantes que tiverem interesse poderão recorrer das
decisões da Comissão de Contratação até o terceiro dia útil subsequente ao da publicação deste
Comunicado com o resultado da licitação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, com a intimação
aos licitantes.

O acesso ao processo administrativo poderá ser requerido por meio de solicitação encaminhada ao
endereço eletrônico indicado no Edital.
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